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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(timbre ou identificação do licitante) 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação sob a 

modalidade de Pregão Presencial, sob nº       /2026, instaurado pelo Município de Santa Helena, e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
6. DECLARAÇÃO – SE FOR O CASO 
Declaração de que se compromete a observar o disposto na Lei Municipal n° 3.163/2023, referente ao percentual de 
reserva de até 5% (cinco por cento) das vagas de emprego, para mulheres vítimas de violência doméstica, para 
empresas que tenham em seu quadro funcional mais de 20 (vinte) colaboradores. 

    
7 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE 
COMUNICAÇÃO E ACEITE DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS 

 
Eu, _________________________,(nacionalidade) ________, (estado civil) ________,portador(a) do RG nº 
________, CPF nº ________,na qualidade de representante legal da empresa  
 
 
 
__________________________,inscrita no CNPJ sob o nº ________, participante do processo licitatório nº _____ / 
Edital nº _____, declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 
1. Meios eletrônicos informados: 
E-mail: ________________ 
Telefone (WhatsApp): (_) __________ 
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Declaro que os meios eletrônicos acima indicados são válidos, ativos, de acesso contínuo e se encontram sob a 
responsabilidade direta desta empresa, comprometendo-me a mantê-los atualizados e em pleno funcionamento durante 
toda a tramitação do processo licitatório e, caso haja contratação, durante toda a vigência contratual; 
 
Reconheço e concordo expressamente que o e-mail e o WhatsApp informados poderão ser utilizados pela 
Administração Pública como meios oficiais para o envio de comunicações, notificações, citações e intimações 
relacionadas ao certame e ao eventual contrato, nos termos da legislação vigente; 
 
Tenho ciência de que tais comunicações serão consideradas válidas, eficazes e aptas a produzir efeitos legais a partir 
do comprovado envio, independentemente de confirmação de leitura, resposta ou ciência inequívoca; 
 
Declaro que a eventual desatualização, inoperância, indisponibilidade técnica, bloqueio, exclusão da conta ou ausência 
de acesso aos referidos meios eletrônicos não poderá ser oposta como justificativa para o descumprimento de prazos, 
obrigações legais ou contratuais, nem para alegação de nulidade de atos administrativos; 
Assumo inteira responsabilidade civil, administrativa e legal pela veracidade das informações prestadas nesta 
declaração. 
 
Declaro, por fim, que este documento é firmado nos termos da legislação aplicável, produzindo todos os efeitos jurídicos 
como se assinado de próprio punho. 

 
 

8 - DECLARAÇÃO DE VALIDADE LEGAL ASSINATURAS 
 

As Partes reconhecem como válida e plenamente eficaz a assinatura dos documentos assim como do contrato a ser 
celebrado, realizada por meio eletrônico ou digital, inclusive por intermédio de plataforma de assinatura eletrônica, com 
ou sem utilização de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 
e demais normas aplicáveis. 
 
As Partes concordam que a assinatura eletrônica possui a mesma força probante e validade jurídica da assinatura 
manuscrita, produzindo todos os efeitos legais, inclusive para fins de título executivo extrajudicial, quando aplicável. 

 
 
 

Local e data: ______________ 
 

 
Assinatura eletrônica ou física do representante legal: __________ 

Nome completo: ____________ 
Cargo: ________________ 
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